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MANIFESTAÇÃO: 

 

Ilustríssimo Senhor Assessor Jurídico: 

 

   Dando cumprimento às responsabilidades determinadas pela Lei Federal 

6.766/79 e pela determinação da r. Juíza de Direito, desta comarca, que nomeou a Prefeitura 

Municipal de São Luiz do Paraitinga, como Gestora para conclusão das obras de infraestrutura 

dos Empreendimentos Comunidade Santa Terezinha e Santa Terezinha, objeto da Ação de 

Execução de Obrigação de Fazer, Processo n. 393/03, cumpre-me esclarecer o quanto segue: 

 

   Visando dar cabo aos problemas urbanísticos, ambientais e fundiários que 

se arrastam no Empreendimento Comunidade Santa Terezinha e Santa Terezinha, causando 

prejuízo aos moradores daquela localidade, em decorrência da ausência de infraestrutura 

básica, bem como de equipamentos públicos e de lazer, é que a atual Gestão pleiteou, nos 

termos da Lei 6766/79, a prerrogativa e o dever de atuar como Executora do Empreendimento. 

 

   As atuações do Poder Público se dividiram em frentes de trabalho que 

produziram material técnico suficiente para apontar as melhorias e benfeitorias necessárias à 

regularidade urbanística e fundiária dos Loteamentos.  

 

   Conforme relatório do Assistente Técnico (anexo) várias inconformidades 

foram constatadas e exigirão readequação do projeto e execução de obras, por parte desse 

Órgão Público. 

 

   Em síntese foram encontrados problemas na execução do sistema das vias 

de circulação - item “A”, no sistema de escoamento de águas pluviais – Item “B”, bem como 

anomalias como escorregamento de solo, processo erosivo, ocupação de áreas de 

preservação permanente por declividade acima de 45º, locação errada de lotes – item “G”. 

 

   O Senhor Assistente Técnico pontuou, ainda, a necessidade de divisão das 

intervenções em duas fases: 

1ª – Intervenções que seriam de obrigatoriedade do Loteador; 
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2ª – Intervenções da Prefeitura Municipal visando melhoramentos, proteção do meio ambiente 

e melhoria da qualidade de vida dos moradores daquele Bairro. 

 

   INTERVENÇÕES DE OBRIGATORIEDADE DO LOTEADOR: 

 

   Naquilo que é de responsabilidade do Loteador, foi destacado pelo Senhor 

Perito a necessidade de readequações, como congelamento de áreas, readequação da 

finalização das ruas Elias Bilard de Carvalho e Raul Alceu Presotto, alargamento de ruas, 

readequação do traçado cadastral da Rua Mirante Antenor da Silva Pião e readequação do 

sistema de escoamento de águas pluviais (Item V do Parecer Técnico). 

 

   Dentre as readequações enumeradas, cumpre tecer maiores comentários 

naquilo que se subscreve no item V – “Das Readequações”, nºs 2 e 3. 

 

   Em reunião de equipe multidisciplinar, o Setor de Planejamento e a 

Assessoria Técnica, bem como Técnicos do Programa de Regularização Fundiária, concluíram 

pela readequação do projeto com a permuta de lotes da Quadra “G”, localizados no final da 

Rua Elias Bilard de Carvalho, já vendidos, cujos compradores adquiriam lotes de boa fé, com 

Lotes de Propriedade da Prefeitura, localizados na mesma Quadra “G” e na Quadra “B” do 

Empreendimento. 

  

   Referida permuta visa atingir dois fins:  

 

1. Possibilitar a ampliação da área verde e a Recuperação da Área Degradada, como 

contrapartida às intervenções de impacto ambiental executadas no local, como ocupação de 

áreas de alta declividade, movimentação de solo, sem qualquer intervenção restauradora, 

ações estas que seriam compensações à liberação das novas construções na mesma Quadra 

“G”;  

 

2. Diminuir custos com a diminuição da área de infraestrutura: a permuta de áreas permitirá a 

nova definição do traçado da Rua Elias Bilard de Carvalho que terá ser término demarcado no 

Lote 09 da Quadra “G”. Esta estratégia diminuirá obras de esgoto, obras de pavimentação, 
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obras de gabião, em área que receberá recuperação ambiental, bem como poderá, no futuro, 

receber projeto de equipamento público. 

  

   Os órgãos técnicos mencionados concluíram que referida obra se 

apresenta como melhor custo benefício. A alteração do projeto de Loteamento proporcionará 

melhorias da qualidade de vida e do meio ambiente. 

 

   O mesmo entendimento de ampliação de área verde e recuperação de 

área degradada foi aplicado no final do prolongamento da Rua Raul Alceu Presotto.  Esta via 

seria reprojetada com término em frente ao lote 5, promovendo o congelamento dos lotes 

atuais, por se enquadrarem em área de risco e de APP. 

 

   Seguindo este entendimento, a execução de obras de infraestrutura, como 

esgoto, pavimentação, drenagem, etc, em áreas consideradas com alta vulnerabilidade 

ambiental, seria substituída pela ampliação da área verde, bem como com um plano de 

Recuperação de área Degradada, que sofreu com intervenção antrópica referente à 

movimentação irregular do solo, sem ser acompanhada de adequado tratamento de 

compactação e colocação de cobertura vegetal. Esta ação, de responsabilidade do Loteador, 

ressalta-se, visa alterar as condições ambientais, substituindo as “feridas” impactantes 

localizadas no Empreendimento e que hoje tanto impacto causam àqueles que trafegam pela 

Rodovia Oswaldo Cruz.  

 

   Quanto às obrigações do Loteador, cabe ainda mencionar que, dentre as 

suas responsabilidades foram incluídas aquelas necessárias à Recuperação de Áreas 

Degradadas (final da Rua Elias Bilard de Carvalho e final da Rua Raul Alceu Presotto – item 

“V” 15), os quais necessitarão de elaboração de um plano de recuperação de área degradada 

(PRAD), com cronograma físico e financeiro e que, em razão da especificidade técnica não 

estão sendo apresentados neste ato. 
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INTERVENÇÕES DA PREFEITURA VISANDO MELHORAMENTOS: 

 

   Além das readequações, foram propostas pelo Senhor Perito intervenções 

referentes aos melhoramentos a serem implantados pelo Poder Público Municipal, tais como: 

pavimentação de ruas, sinalização de trânsito e implantação de equipamento de ação social. 

 

   Antes de tratar das proposições referentes ao melhoramento do 

Loteamento, necessário ressaltar que a Administração atual, desde 2010, vem atuando na área 

para facilitar o processo de regularização fundiária e urbanística, conforme se destacará 

abaixo: 

   1) Transformação da Área em Zona Especial de Interesse Social, com a 

Participação da Comunidade:  

   A fim de facilitar e garantir prioridade de atuação pública na área, em 

projetos dos Governos Federal, Estadual e Municipal, a Prefeitura se reservou da prerrogativa 

do Estatuto da Cidade, propondo a alteração do Macrozoneamento Urbano descrito na Lei 

Municipal do Plano Diretor – Lei 1.347/2010, propondo a mudança da área, de Zona 

Preferencialmente Residencial, para Zona Especial de Interesse Social. A justificativa pública 

de alteração se consubstanciou nos problemas fundiários, ambientais e sociais, existentes no 

Bairro, oriundos da inexecução e inoperância de ações do Loteador e políticas públicas 

fiscalizadoras e repreensivas das gestões passadas. 

 

    Referida medida foi amplamente discutida com os moradores do Bairro, 

em várias reuniões realizadas no local e, em audiência pública, na Câmara Municipal, 

garantindo-se assim a aplicabilidade do princípio da Gestão Participativa da Cidade que vincula 

a alteração da Lei Municipal do Plano Diretor. 

  

   Nos termos da Lei Municipal nº 1458/2011, o Bairro Santa Terezinha 

passou a ser delimitado com a função social de ZEIS - Zona Especial de Interesse Social, 

determinando, assim o privilégio e o dever público de atuar em prol de sua regularização 

urbanística e fundiária.  
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   2) Priorização do Bairro Santa Terezinha e Comunidade Santa Terezinha 

nas ações do projeto “São Luiz do Paraitinga de volta ao Mapa”, que está sendo realizado pelo 

Instituto de Terras de São Paulo, com recursos do Fundo dos Interesses Difusos.  

 

   Referido projeto visa promover o recadastramento imobiliário de toda a 

zona urbana e produzir levantamento planialtimétrico, cadastral dos lotes e informações sociais 

que servirá como material indispensável para os trabalhos de Regularização Fundiária que 

será promovido pelo Programa “Cidade Legal”, do Governo do Estado de São Paulo, o qual 

pretende levar titularidade e infraestrutura urbana aos locais hoje carentes destes benefícios. 

 

   O Bairro Santa Terezinha foi o primeiro local a receber a equipe de campo 

do ITESP, sendo o primeiro, também a ser beneficiado com o levantamento planialtimétrico e 

cadastral, o qual traduz as incongruências de traçados das Ruas executadas, bem como obras 

não executadas pelo Loteador, conforme conclusão do parecer do Assistente Técnico. 

 

   Cumpre informar, que os trabalhos de Levantamento de Campo e a 

produção do novo Mapeamento, pelo ITESP, foram imprescindíveis para a execução dos 

trabalhos da Assistência Técnica da Prefeitura.  

 

   3) Trabalhos de Assessoria Técnica da Unesp – Universidade Estadual 

Paulista “Júlio de Mesquita Filho” o qual, no ano de 2010, por meio de trabalhos do 

Departamento de Arquitetura e Urbanismo, trouxeram professor e alunos bolsistas que 

desenvolveram projetos arquitetônicos, com a participação da comunidade, em oficinas 

temáticas, para destinação da Área Institucional. 

 

   Conforme pode se observar dos croquis anexos, foram elaborados projetos 

para construção da quadra poliesportiva, campo de futebol, academia da 3ª idade, Praça e 

Áreas de Paisagismo.   

 

   Em 2012, a UNESP, dando continuidade à parceria em nosso Município, 

por meio da Extensão Universitária, proporá, a partir de reuniões participativas a serem 

realizadas com a comunidade, todos os demais projetos arquitetônicos e urbanísticos do Bairro 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO LUIZ  DO PARAITINGA 

(Lei  Estadual  n°11.197 de 05 de Julho de 2002)  
Praça Dr. Oswaldo Cruz, 03- CNPJ-46.631.248/0001-51 CEP-12140-000 

Telefones 0 XX 12 3671.7000  - FAX: 0 XX 12 3671.7003  - 
E mail pmslparaitinga@uol.com.br  Site: www.saoluizdoparaitinga.sp.gov.br 

 
 
Santa Terezinha, visando criar um projeto Conceitual de ocupação das áreas públicas do 

Empreendimento.  

 

   INTERVENÇÕES SUGERIDAS PELO ASSISTENTE TÉCNICO: 

 

1) Implantação de equipamento de ação social:  

 

   A Prefeitura Municipal, em posse do projeto arquitetônico desenvolvido 

pela UNESP, solicitou junto ao Governo do Estado, por intermédio de sua Secretaria de Estado 

de Planejamento e Desenvolvimento Regional, a liberação de recursos para execução de 

equipamentos públicos no Empreendimento Santa Terezinha. 

 

   O Município foi contemplado com autorização para celebração de 

Convênio, para aplicação de recursos de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), tendo priorizado 

no projeto executivo a construção da quadra poliesportiva e aquisição de equipamentos para a 

academia da 3ª idade (doc. Anexo).  

 

   A celebração de Convênio e liberação do recurso aguarda apresentação de 

matrícula da Área Institucional à Procuradoria Jurídica do Estado, para obtenção de parecer e 

consequente finalização do procedimento de Convênio, conforme comprova a documentação 

anexa (doc. anexo). 

 

   Ocorre que existem irregularidades no título de propriedade do Loteamento 

referente às áreas institucionais, às áreas verdes e às de lazer, pois não houve destaque da 

matrícula originária e abertura de matrículas individualizadas das áreas públicas, providência 

necessária ao andamento do Convênio.   

 

   Necessário acrescer ainda, que na área institucional será alocada a 

estrutura metálica utilizada pelo IPHAN, na reconstrução da Capela das Mercês, doada ao 

Município, cobertura que será utilizada pelos moradores na construção de um Centro 

Comunitário. Referida contratação de serviços para instalação da estrutura metálica, está 

sendo providenciada pelo Setor de Contratos e Licitações da Prefeitura. 
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   2) Pavimentação: 

 

   Levando em consideração o andamento dos trabalhos técnicos, que 

apontam para a estimativa do orçamento para a pavimentação do Loteamento e, considerando 

que o Município não possui recursos próprios para implantação dessa benfeitoria, a Gestão 

atual pleiteou recursos de Emendas Parlamentares, sendo contemplado com o valor de R$ 

600.000,00 (seiscentos mil reais), para serem aplicados no importante melhoramento. 

 

   Em análise técnica, deliberou-se que as primeiras vias do Loteamento, 

mais aptas a receber a infraestrutura, o qual necessitam das obras mais simples de 

readequação da drenagem são: Rua Raul Alceu Presotto, Rua Adilson Paulo Rodrigues e Rua 

Mirante Antenor da Silva Pião. 

 

   Para aplicação dos recursos oriundos da Emenda Parlamentar, para 
execução da primeira etapa de pavimentação do Loteamento, o Município depende da 
liberação de recursos bloqueados do Loteador necessários à execução da obra de 
drenagem. Ressalta-se, que as obras de pavimentação devem ser precedidas das obras 
de drenagem.  
 

   Esclarece-se que a Prefeitura pretende na mesma Licitação que deverá ser 

aberta para conclusão de obras de responsabilidade do Loteador, contemplar os serviços da 

primeira etapa da pavimentação. 

 

   As demais vias deverão aguardar novos projetos e parcerias públicas, 

tendo em vista a inexistência de orçamento e recursos municipais, para execução da totalidade 

da obra.  

   3) Sinalização de trânsito: 

    

   Com a finalização das obras de responsabilidade do Loteador, ora 

pontuadas por esta manifestação do Departamento do Planejamento, assessorado por Perito 

Técnico, bem como das obras de melhoramentos, priorizadas em projetos públicos municipais, 

a Prefeitura terá condições de criar sistema de sinalização de trânsito, projeto que se entende 
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secundário, diante das importantes intervenções propostas, o qual poderá ser apresentado 

posteriormente.  

  

   Ressalva-se a sugestão indicada pelo Senhor Assistente Técnico, de 

alteração das mãos de direção das Ruas Guilhermina Francisca Rodrigues e Benedito Carlos 

Messias Rodrigues, com determinação de estacionamento de veículos em 45º, medidas que 

serão indicadas, ao Setor de Trânsito, para imediata providência, tendo em vista se referir a 

solução tendente a resguardar a segurança das pessoas, em razão da acentuada declividade 

do local. 

   CONCLUSÃO: 

 

   Por tudo que foi exposto, o Departamento de Planejamento apresenta os 

trabalhos técnicos anexos ao presente parecer, para dar cumprimento ao r. despacho da Juíza 

de Direito, desta comarca, sendo necessário, portanto, as seguintes providências em regime 
de urgência: 

 

 a) seja determinada a expedição de ofício ao Cartório de Registro de Imóveis para que 

proceda à abertura das matrículas do Empreendimento a fim de que o Poder Público Municipal 

possa comprovar a titularidade dos bens públicos (áreas institucionais, áreas verdes e áreas de 

lazer), livre de ônus e obrigações, junto à Procuradoria do Estado, a fim de concluir a 

celebração do Convênio para repasse de recursos necessários a construção de quadra 

poliesportiva e academia da 3ª idade na área institucional do Loteamento Santa Terezinha; 

 

b) seja determinada a expedição de guia de levantamento do valor bloqueado junto à Ação de 

Desapropriação 000863-82.2011.8.26.0579, limitada à parte que cabe ao Loteador (50%) para 

custeio das obras de infraestrutura do loteamento que devem preceder, obrigatoriamente, a 

pavimentação e construção de benfeitorias pretendidas, em favor do Município, ora Gestor do 

Loteamento, nos termos do artigo 40, § 4º da Lei Federal de Parcelamento do Solo – Lei 

6766/79. 

Esclarece-que o Município não dispõe de numerário para antecipação das despesas para a 

execução das obras de responsabilidade do Loteador, bem como de orçamento e dotação 

orçamentária para proceder à abertura de processo licitatório para realização das obras. 
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Repise-se que para abertura do processo licitatório para contratação das obras, conforme Lei 

Federal 8666/93, é necessária a reserva orçamentária e lei municipal (abertura de crédito 

especial no Orçamento Municipal) autorizando a despesa, nos termos da Legislação Fiscal n. 

4320/64.  

 

c) seja autorizado o Poder Público Municipal, Gestor do Empreendimento, a executar todas as 

medidas administrativas sugeridas no relatório do Assistente Técnico, promovendo retificações 

de registro necessárias, congelamento de áreas, compensações ambientais, permutas de 

lotes, execução de obras e liberação de novas construções em todo o Loteamento, tendo em 

vista a presença do caráter social e público da questão; 

 

d) seja determinada a expedição de edital para realização de hasta pública nos termos do 

artigo 686 e seguintes do CPC, relativa aos bens imóveis dados em garantia hipotecária, tendo 

em vista que o bloqueio em pecúnia se mostra insuficiente a suplantar todas as obras 

necessárias à regularização urbanística do Empreendimento e de responsabilidade do 

Loteador, conforme comprova o Cronograma Físico Financeiro, juntado ao presente, que ainda 

será acrescido de valores necessários à execução do Plano de Recuperação de Área 

Degradada, projeto específico que será apresentado oportunamente. 

 

    O pedido de urgência é justificado, tendo em vista que a celebração de 

Convênios e recursos com o Governo do Estado está sujeita aos prazos da Lei Eleitoral. 

Eventual delonga na liberação da verba bloqueada sujeitará o Poder Publico Municipal e a 

comunidade à perda de recursos já direcionados ao Município, por emenda parlamentar e, ao 

aguardo de mais um período de ano, no mínimo, pelo recebimento de melhoramentos 

necessários a garantir dignidade aos moradores do local. 

 

   Ressalta-se, que a delonga na liberação dos recursos bloqueados deixará 

aquém mais de 250 famílias do Bairro Santa Terezinha, que compraram lotes de boa fé, 

acreditando estar adquirindo área desimpedida e munida de segurança e de infraestrutura 

urbana e que hoje sofrem com problemas e necessidades básicas, presentes nos Loteamentos 

irregulares e clandestinos de todo o país. 
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   O Município focou seus esforços e trabalhos, acumulados com várias 

demandas da enchente, na regularização urbanística e fundiária do Bairro Santa Terezinha, a 

fim de demonstrar seu interesse e dever, em regularizar a situação e apresentar à cidade um 

novo modelo de ocupação do solo urbano, com base em diretrizes do Plano Diretor Municipal, 

e em diretrizes de preservação urbanística e ambiental, conforme comprovam os trabalhos ora 

apresentados para análise do Judiciário. 

 

   Todavia, a Prefeitura Municipal depende da decisão judicial e da atuação e 

parceria do Órgão do Ministério Público local, para dar cabo aos problemas apresentados no 

Bairro Santa Terezinha, bem como aos outros problemas urbanísticos e ambientais da cidade. 

 

   São Luiz do Paraitinga, 20 de março de 2012. 

 
 
   CRISTIANE AP. DE PAIVA BITTENCOURT  
   Assessora de Planejamento 


